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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI  Nº  207 /2025

                                           DECLARA O PARQUE DO CRISTO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL, HISTÓRICO E TURISTICO DE NATUREZA MATERIAL DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Araxá, por iniciativa  do Vereador   Ricardo   Alexandre da Silva, com a Graça de Deus aprova e eu Prefeito sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º -  Fica declarado como Patrimônio Cultural, Histórico e Turístico de natureza material do Município de Araxá,  o Parque do Cristo, localizado na zona norte,  na Av. Washington Barcelos , bairro Santa Rita, reconhecido por sua relevância histórica, ambiental , educacional, lazer e  turística.

Art. 2º-  O Poder Executivo Municipal, por meio dos órgãos competentes, adotará as medidas necessárias à preservação, manutenção e valorização do Parque do Cristo, assegurando a conservação de suas características originais e promovendo sua utilização sustentável.
Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto.

 em  23 de  setembro de 2025.

 Ricardo Alexandre da Silva

Kaká – Vereador do PP

JUSTIFICATIVA
O Parque  do Cristo  é um dos importantes espaços naturais e de convivência do Município de  Araxá, constituindo-se em referência para a comunidade local e para visitantes. Sua relevância ultrapassa o valor paisagístico, abrangendo aspectos históricos, culturais, ambientais, e turísticos que justificam sua preservação e reconhecimento oficial.

Além de abrigar expressiva biodiversidade, o Parque é um local destinado ao lazer, à prática de atividades físicas, à educação ambiental e à integração social, cumprindo papel fundamental na melhoria da qualidade de vida da população.

Sua história e uso pela comunidade refletem a memória e a identidade urbana de Araxá, sendo um espaço vivo de sociabilidade e contato com a natureza. 

A presente proposição encontra amparo:

• No artigo 216 da Constituição Federal, que define como patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade;

• No artigo 23, inciso III e IV, da Constituição Federal, que estabelece ser competência comum da União, Estados e Municípios proteger documentos, obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, e proteger o meio ambiente;

• No artigo 30, inciso IX, da Constituição Federal, que atribui aos Municípios a promoção da proteção do patrimônio histórico-cultural local;

• Na Lei Orgânica do Município de Araxá, que assegura a preservação e proteção de bens de valor histórico, cultural, ambiental e turístico.

A declaração como Patrimônio Cultural, Histórico e Turístico de natureza material tem como objetivo assegurar que o Parque do Cristo seja protegido e valorizado, garantindo que futuras gerações também possam usufruir de sua beleza, história e importância ambiental.

Dessa forma, a aprovação deste Projeto de Lei representa um compromisso do Poder Legislativo com a preservação da memória coletiva, o fomento ao turismo sustentável e a conservação do meio ambiente urbano de nosso município.

Pelas razões expostas, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação deste projeto de lei. 

Ricardo Alexandre da Silva

Kaká - Vereador do PP
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